
            COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E CIDADANIA – CCJC

REQUERIMENTO Nº          DE 2008.
(Do Senhor Jorginho Maluly)

Requer realização de audiência pública   para 
discussão  da  legislação  de  trânsito,  Lei  n° 
9503 de 1997 e Lei n° 11705 de 2008, bem 
como  debater  as  conseqüências  de  sua 
aplicação no enfrentamento dos acidentes de 
trânsito  nas  rodovias  Estaduais  e  Federais 
com a  presença do  Diretor-Geral  da  Polícia 
Rodoviária  Federal,  Dr.  Hélio  Cardoso 
Derenne, do Diretor do Denatran, Dr. Alfredo 
Peres da Silva, do Sr. Ministro de Estado da 
Saúde,  Ministro  José  Gomes  Temporão,  do 
Presidente da Associação Brasileira de Bares 
e  Restaurantes  (ABRASEL),  Dr.  Paulo 
Solmúcci Junior e do Diretor-Geral da ANTT, 
Dr.  Bernardo José  Figueiredo  Gonçalves  de 
Oliveira.

 

Requeiro  na  forma  regimental  realização  de  Audiência  Pública  para 
discussão da legislação de trânsito, Lei n° 9503 de 1997 e Lei n° 11705 de 2008, 
bem como debater  as conseqüências  de sua aplicação no enfrentamento  dos 
acidentes  de  trânsito  nas  rodovias  Estaduais  e  Federais  com a  presença  do 
Diretor-Geral  da  Polícia  Rodoviária  Federal,  Dr.  Hélio  Cardoso  Derenne,  do 
Diretor do Denatran, Dr. Alfredo Peres da Silva, do Ministro da Saúde, Sr. Ministro 
de Estado José Gomes Temporão,  do Presidente da Associação Brasileira  de 
Bares e Restaurantes (ABRASEL), Paulo Solmúcci Junior e do Diretor-Geral da 
ANTT, Dr. Bernardo José Figueiredo Gonçalves de Oliveira .
 
 

Justificação

Todo  ano nos  deparamos  com as  estatísticas  trágicas  que  assolam as 
rodovias brasileiras, só nos primeiros meses do ano de 2008, segundo dados da 
Polícia Rodoviária Federal,  o número de acidentes nas rodovias federais subiu 
11%, o número de mortes subiu 8,17% e foram registrados nesse período mais de 
50  mil  acidentes.  Dados  estatísticos  da  Agência  Nacional  de  Transportes 
Terrestres  (ANTT),  apontam  que  em  2006  registrou-se,  só  em  transporte *
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rodoviário de passageiros, cerca de 568 acidentes e 1233 vítimas. Os dados são 
fatídicos e irrefutáveis sendo necessário trazer a essa Casa uma discussão ampla 
em prol do minoramento dos acidentes nas nossas rodovias.

Assim,  peço  a  aprovação  de  tal  propositura  pelos  nobres  pares  desta 
Comissão.

Sala das Comissões, em 17 de julho de 2008.

Jorginho Maluly
Deputado Federal
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